
 
EDITAL 

João António de Sousa Pais Lourenço, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Santa Comba Dão, no uso da competência que lhe é cometida pela 

alínea v) do nº 1 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com a alteração 

que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, faz público, nos termos 

do nº 1 do artº 91º da mesma Lei, que a Câmara Municipal, em reunião ordinária 

pública 26 de Novembro  de 2010, tomou as seguintes deliberações, com eficácia 

externa:-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovou, por unanimidade, a acta da reunião ordinária de 09 de Dezembro de 

2010; 

2- Aprovou, por unanimidade, a acta da reunião extraordinária de 18 de Novembro 

de 2010; 

3- Deliberou, não proceder à actualização das taxas para 2011, continuando a 

vigorar os valores do ano de 2010. 

4- Deliberou, por unanimidade, ratificar a decisão do Senhor Presidente de ter 

determinado a anulação do procedimento concursal comum de recrutamento 

para ocupação de cinco postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em 

funções públicas por tempo indeterminado para a carreira e categoria de 

assistente técnico; 

5- Deliberou, por unanimidade, dar parecer favorável ao calendário das farmácias 

de serviço no Municipio de Santa Comba Dão; 

6- Deliberou, por unanimidade, nomear para o  Conselho Geral Transitório,  o 

Senhor Presidente da Câmara Municipal, Engenheiro João António de Sousa 

Pais Lourenço, o Senhor Vice – Presidente, Dr. António José Brito Correia e o 

Senhor Vereador Dr. Leonel José Antunes Gouveia; 

7- Deliberou, por maioria, com 4 votos a favor do PPD/PSD e dois votos contra do 

PS, com  declaração de voto, o anúncio para a concessão da exploração do 

Posto de Turismo, por parte da empresa municipal Combanima- Espaços 

Municipais, EM; 

8- Deliberou, por unanimidade, atribuir à UNICEF, um subsídio eventual no valor de 

€100,00 ( cem euros ); 

9- Deliberou, por unanimidade, manter a versão do PDM , aprovada em reunião de 

31 de Agosto de 2010, como versão final, dado não terem sido apresentadas 

quaisquer sugestões. 
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10- Deliberou, por unanimidade, deferir o pedido da Associação de Feirantes das 

Beiras, autorizando a realização da feira do dia 8 de Dezembro, em Santa Comba 

Dão; 

11- Deliberou, por unanimidade, dar parecer favorável à constituição da 

compropriedade requerida por Odete da Conceição Borges; 

12- Deliberou, por unanimidade, certificar o destaque requerido por António José 

Fernandes Calçada e Tiago Filipe Trindade Ricardo; 

13- Deliberou, por unanimidade, certificar o destaque requerido por Fernanda de 

Sousa Lima Branquinho; 

14- Deliberou, por unanimidade, deferir a pretensão de Olga Maria Gonçalves Dias; 

15- Deliberou, por unanimidade, vender ao Sr. Dr. César Fernando Lima Branquinho, 

por 14 810.85 € (catorze mil oitocentos e dez euros e oitenta e cinco cêntimos), 

um terreno sito em Cabecinha de Rei, com a  área de 2 962.17 m2.; 

16- Deliberou, por unanimidade, que nos meses de Agosto e Dezembro apenas haja 

uma reunião publica e que esta tenha lugar no edifício dos Paços do Concelho, 

às 15H00, ficando desde já marcada a próxima reunião para o dia 21 de 

Dezembro. Mais foi deliberado aprovar o calendário das reuniões para 2011 a 

realizar nas sedes de freguesia, nas quartas sextas-feiras de cada mês, às 17 

horas, a saber: São João de Areias - 28 de Janeiro e 25 de  Novembro; São 

Joaninho - 25 de Fevereiro, Santa Comba Dão- 25 de Março, Pinheiro de Ázere-

29 de Abril ( excepção ), Óvoa - 27 de Maio, Nagozela- 24 de Junho, Couto do 

Mosteiro- 22 de Julho, Vimieiro- 23 de Setembro e Treixedo - 28 de Outubro,  

Mais deliberou a Câmara Municipal que a primeira reunião ordinária do mês, 

também pública, continue a ter lugar às segundas terças-feiras de cada mês, no 

edifício dos Paços do Concelho, às 15H00; 

17- Deliberou, por unanimidade, ceder o campo de jogos do Pavilhão Municipal à 

Associação de Formação Desportiva O Pinguinzinho, para a realização do seu 

Jantar de Natal, 

18- Deliberou, por unanimidade, mandar encetar o necessário procedimento para 

suspensão parcial do PDM, na zona da Guarita 

19- Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares públicos do costume e ainda no sitio www.cm-
santacombadao.pt. 

Paços do Concelho de Santa Comba Dão, 07  de  Dezembro de 2010. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

http://www.cm-santacombadao.pt/
http://www.cm-santacombadao.pt/

